PARECER Nº    500    , DE 2005

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de lei Complementar nº. 8, de 2.002


Na qualidade de Relator Especial designado pelo Senhor Presidente para exarar parecer em substituição à Comissão de Segurança Pública sobre o Projeto de lei Complementar nº. 8, de 2002,  ratifico a manifestação de fls. 39 a 42, que concluiu pela aprovação da propositura, adotando-a como parecer.

a) Romeu Tuma – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


O Projeto de Lei Complementar nº 0008, de 2002, da lavra do Nobre Deputado José Zico Prado, busca proceder a alteração da Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985, que dispõe sobre a constituição do Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (QAOPM) e estabelece nova sistemática de acesso a esse Quadro, de forma consentânea com princípios democráticos e republicanos e melhor adequação a uma política pública de gestão de pessoal, fundamentada na perspectiva de realização profissional, motivação e na auto-estima dos Oficiais oriundos dos Praças PM, cujo mérito se fundamenta em longa experiência em policiamento ostensivo/preventivo  com formação universitária.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, de 02 a 08 de abril de 2002, nos termos do item 3 do parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e de Finanças e Orçamento, por despacho do Presidente da Assembléia.


Vencido o prazo regimental da Comissão de Constituição e Justiça, foi designado Relatora Especial a Nobre Deputada Maria Lúcia Prandi, que deu PARECER favorável à propositura.


À época em que este Deputado presidia a Comissão de Segurança Pública, a Relatora designada – Deputada Rosmary Corrêa – apresentou parecer contrário à proposição (fls.15 e 18). Os Nobres Deputados Mauro Menuchi e Vanderlei Siraque, por entendimento diverso, apresentaram manifestações favoráveis à proposição (fls. 19 e 20; fls.31 a 34). Tendo em vista a condução da Nobre Deputada Rosmary Corrêa para a Presidência da Comissão, regimentalmente redistribuiu o Projeto de Lei Complementar em questão para este Deputado relatar.

             Assim sendo, passo a expor meu entendimento: conforme a manifestação retro-citada, já exarada pelo Nobre Deputado Vanderlei Siraque, o projeto de Lei Complementar preenche os requisitos de acesso dos Praças PM ao oficialato da Corporação, na forma proposta, na medida em que aproveita longa experiência profissional, tanto no policiamento ostensivo/preventivo, como na administração da Corporação, acrescendo, ainda, formação universitária adquirida por eles às próprias expensas, sem qualquer ônus para o Estado, contribuindo, portanto, para a constituição de um Quadro de Oficiais de alto gabarito técnico-profissional.


Cabe ressaltar que há mais de sessenta anos, ou seja, em 1939, os Oficiais do QAOPM destinado a Subtenentes concorriam a promoção até o posto de Tenente Coronel e passavam para a reserva no posto de Coronel, pela Lei nº 8.030, de 6 de dezembro de 1963. 

Todavia, com a promulgação da Lei nº 1.321/77, o Quadro de Oficiais de Administração, destinado aos Subtenentes, sofreu um retrocesso, cuja carreira foi restrita até o posto de Capitão.

 Entretanto, com a redemocratização do País e sensibilidade republicana do Governo Montoro, a partir de 25 de outubro de 1985, os Oficiais do QAOPM reconquistaram o direito de galgar até o posto de Tenente Coronel, na reserva, de acordo com a Lei Complementar nº 418/85 combinada com a Lei Complementar nº 419/85. Porém, com a promulgação da Lei Complementar nº 673, de 23 de dezembro de 1991, fez-se encolher a carreira dos Oficiais oriundos das Praças, limitando-a até o posto de Major PM.


Com o projeto de lei complementar do Nobre Deputado José Zico Prado, a Polícia Militar dará um grande avanço no preparo dos integrantes desse Quadro de Oficiais, dos quais passará a exigir, no mínimo o Curso de Mestrado nas áreas pertinentes à Administração de Pessoal, Finanças, Apoio Logístico e de Sistemas, como requisito para a promoção ao posto de Coronel PM, tornando-os altamente capacitados para o desempenho de um gerenciamento eficaz, em áreas de alta complexidade e multidisciplinar, pondo fim ao empirismo onde se exige conhecimentos acadêmicos altamente especializados, como valioso instrumento de apoio às atividades-fim da Polícia Militar, na contenção da violência e redução da criminalidade.


É verdade que a Polícia Militar é uma instituição organizada com base nos postulados da hierarquia e disciplina, conforme institui o artigo 42 da Constituição Federal.


Todavia, os postulados da hierarquia e disciplina na Polícia Militar do Estado de São Paulo não podem, em nenhuma hipótese, suprimir ou colidir com os fundamentos do regime democrático e com os princípios republicanos. 

Pelo contrário, a hierarquia e a disciplina devem servir como valioso instrumento de controles internos na consecução da eficiência e do primado dos interesses do serviço público e para estabelecer relações democráticas e republicanas entre os integrantes da Corporação, especialmente para proteger a dignidade da pessoa humana de cada policial militar e propiciar a que cada um deles possa galgar patamares superiores de cidadania, com base em uma carreira única mitigada, porém moderna e justa, pondo fim a um sentimento elitista exacerbado e fora de um momento histórico, que se prima pelo mérito, pela eficiência e pela melhor relação custo-beneficio. 


O acesso de Praças ao oficialato da Polícia Militar se dá há mais de um século, sem nenhuma quebra da hierarquia nem violação da disciplina, como inclusive ocorre no Exército Brasileiro. O argumento de que não se deve permitir o acesso das Praças ao oficialato da Corporação sob a pretensa preservação da hierarquia e disciplina é, na verdade, a afirmação de um preconceito e discriminação contra esses respeitáveis militares do Estado e uma grave ofensa aos fundamentos da República Federativa do Brasil, insculpidos nos artigos 1º, II e III, 3º, IV e 4º, II, da Constituição Federal, ou seja, que afeta a cidadania e a dignidade da pessoa humana de cada um deles, inclusive os direitos humanos desses milicianos.


Aliás, modernamente, a hierarquia e a disciplina perdem a supremacia de instrumentos de opressão e repressão do superior sobre o subordinado para ganharem a condição de fatores fundamentais de gerenciamento, ou seja, fatores de controles internos, cuja ação deve conter padrões de eficiência e de qualidade, visando melhor relação custo-benefício na consecução dos objetivos estratégicos da Corporação e execução de metas pertinentes à contenção da violência e redução da criminalidade, supervisão no âmbito de competência de cada policial militar, visando estimular a própria ação e mantê-la nos limites da legalidade, da moralidade, da publicidade, da finalidade, eficiência, visibilidade, credibilidade e confiabilidade da sociedade, da comunidade, de acordo com os princípios da boa administração e do gerenciamento eficaz na implementação da política pública de segurança.


Os controles internos, mediante a ação hierárquica e disciplinar, devem permitir ao Governo se a Polícia Militar cumpriu suas atribuições legais, sua missão de conter a violência e reduzir a criminalidade em cada território sob o comando de uma autoridade policial-militar, se geriu eficientemente os recursos técnicos e humanos de que dispõe, se atingiu os objetivos previamente determinados, se alcançou as metas traçadas, se respeitou disposições imperativas ou proibitivas, realçando o caráter político da fiscalização e do controle sobre si mesma, que se vincula ao mérito das atuações do Policial Militar.


Vê-se, portanto, que os conceitos modernos, democráticos e republicanos de hierarquia e disciplina estão associados com controles internos e com gerenciamento eficaz, cuja associação está articulada com a boa gestão de pessoal, fundamentada na auto-estima e na motivação do profissional, objetivos do projeto de lei complementar em epígrafe, que nega, contudo, validade ao conceito tradicional de hierarquia e disciplina com base da opressão e repressão do superior sobre o indefeso subordinado.


A redução do interstício, proposta no artigo 3º do precitado projeto de lei complementar, visa estabelecer tratamento isonômico entre Oficiais do QAOPM e Oficiais  de outros Quadros de Organização da Corporação, cujo interstício tem sido reduzido, dentre outros, pelos Decretos nºs 25.242, de 22 de maio de 1986, 25.410, de 24 de junho de 1986 e 26.596, de 7 de janeiro de 1987, com previsão no artigo 10, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 13.654, de 6 de novembro de 1943, com redação dada pelo Decreto-Lei de 3 de novembro de 1969.



A promoção de Capitães ao posto de Major, no QAOPM, pelo critério de mérito, é salutar, na medida que se estabelece a necessidade de que esses Oficiais se mantenham permanentemente atualizados em seus conhecimentos técnico-profissionais e acadêmicos, tornando-se mais capacitados para o desempenho das atividades que lhes são atribuídas na área da segurança pública, sabidamente multidisciplinar e altamente complexa.


Por derradeiro, cabe ressaltar que a Lei de Promoções de Oficiais da Polícia Militar data de 1943, portanto já desgastada pelo longo tempo, dando mostras de uma norma superada, antiquada e naturalmente já esgotada que urge mudanças para melhor servir aos interesses do serviço público, às novas exigências pertinentes às demandas sociais por segurança pública e aos anseios justos e legítimos.


Por tudo isso, restou evidente ser indispensável estabelecer novos pressupostos para a carreira policial-militar, assegurando aos Praças possibilidades reais de realização humana, social e profissional, mediante critérios meritórios, em que se associa experiência com formação universitária e especialização, para emprego na Alta Administração da Corporação, nas áreas de gestão de pessoal, finanças, apoio logístico e de sistemas, como resposta eficaz no atendimento das demandas sociais por segurança pública de qualidade.


Por fim, antes de concluir, registro que foram anexados ao corpo do processo as Moções de apoio das Câmaras Municipais de Mogi-Guaçu, Americana, Estiva Gerbi, Jacareí, Santo Antonio de Posse e Itapira.



Por essas consistências de mérito, na forma acima explicitadas nos pontos essenciais da propositura em epígrafe, da lavra do Nobre Deputado José Zico Prado, o nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 0008/2002.

        a)  ROMEU TUMA

